
I G R E JA A D V E N T I S TA 
“Última Voz da Misericórdia” 

Registro Nº 223 - Livro A/1 CNPJ: Nº 00.491.860/0001-75 

QNN  33 Área Especial “A” –  CEP  72225-331  - Ceilândia Norte -  Brasília -DF 

“O temor do Senhor é o princípio do saber” Pv 1:7 

DECLARAÇÃO 

Ilmo(a) Diretor(ª) . 

Vimos, por meio desta, informar a V. Sª, que o aluno(a)  , filho(a) de 

 e  , cursando o 

 , nesta Instituição de Ensino, é membro da Igreja Adventista da Reforma; tendo como 

princípio de fé a crença na Festa bíblica (Festa dos Tabernáculos ), Lv 23:34-36, Nm 29:12 - 

Solenidade que a Igreja encimada, realiza anualmente em nível nacional. E para que o referido 

aluno não seja prejudicado, solicitamos a V. Sª que se digne dispensá-lo de suas obrigações 

escolares no período de     de setembro a   de outubro, deste corrente ano letivo de 2024; 

para que o mesmo possa cultuar a Deus, conforme os ditames de sua consciência. Podendo, 

todavia, preencher suas faltas ou notas em horários alternativos, depois da festa realizada. 

Certos de que é do conhecimento de V. Sª que o nosso país, reconhece amplamente a liberdade de crença 

religiosa; conforme amparo em nossa Constituição Federal: Art. 5º, incisos VI, VII, VIII. Art. 206, inciso I; Art. 

208, inciso V. Como também, a Lei Federal nº 13.796/19, Art. 7º-A; bem como a Declaração Universal dos 

Direitos Humanos, no seu 18º Artigo. 

Confiantes na boa acolhida aqui apresentada, ratificamos a nossa consideração e colocamo- 

nos à disposição para qualquer esclarecimento que se fizerem necessários para a presente 

solicitação. 

 

 

 

 
 ,  de  de 202___. 

 

‘‘Fala aos filhos de Israel, dizendo: Aos quinze dias deste mês sétimo será 
a festa dos tabernáculos ao Senhor por sete dias’’. Levítico 23:34 

 
 
 

 

Obreiro Responsável João de Jesus Sousa 

Pr. Presidente em Exercício 
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